
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 50087/2025  – TJMA
CONTRATO Nº 0093/2025 – TJMA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.013/2025 -TJMA
ARP Nº 0046/2025 - TJMA

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA PROACTIV
SANITIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São
Luís,  Estado  do  Maranhão,  situado  à  Av.  Pedro  II,  s/nº,  Centro,  Palácio  “Clóvis
Bevilácqua”, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76,
representado pelo seu Presidente  o  Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ
SOBRINHO,  inscrito  no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira  de
Identidade RG 777240/SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro e
a Empresa PROACTIV SANITIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA EPP., CNPJ
Nº 27.191.281/0001-63, sediada à Estrada de Ribamar Km 07, nº 14, Vila Sarney Filho,
São José de Ribamar/MA, Telefone: (98) 3264 0681 / (98) 3224-0891 / 989160841 / (47)
988167972,  E-mail:  proactivsanitizacao@gmail.com  /
proactivconveniosecontratos@gmail.com  /  www.proactivdedetiza.com.br,  neste  ato
representada pela Sra. MACIRLÂNDIA NASCIMENTO LEITE, portadora da Carteira de
Identidade  nº  106832599-0   e  CPF  nº  993.379.913-49,  doravante  denominada
CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  os  Processos  Administrativos   nº
47229/2024 e 50087/2025, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
90013/2025 – SRP e em observância ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
e demais legislações aplicadas à matéria, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços continuados de CONTROLE
DE VETORES E PRAGAS URBANAS, nas unidades do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Nos serviços devem estar inclusos Boas Práticas Operacionais a fim de garantir a
proteção e segurança dos servidores, colaboradores e usuários do TJMA, adotando a
BIOPROTEÇÃO  AMBIENTAL,  minimizando  o  impacto  ao  meio  ambiente  e
preservando o bem-estar  e  saúde de todos que de alguma forma frequentam as
dependências do Tribunal de Justiça do Maranhão e suas estruturas, tanto na sua
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sede  como  fóruns  e  outros  prédios  e  instalações  de  uso  comum  e  coletivo.  Os
serviços contarão com dedetização, desratização e descupinização, atendendo RDC,
especialmente  a  Seção  III,  artigo  4  Inciso  II  da  Anvisa  e  RDC  622,  como  o
estabelecido na Lei 7.806/17.

Item Objeto
Quant.

(Aplicação)
 Valor Unitário

(R$)

Valor Total Anual
(02 aplicações)

(R$)

01

Contratação de empresa especializada
em  serviços  continuados  de
CONTROLE  DE  VETORES  E
PRAGAS URBANAS – 
POLO REGIONAL DE SÃO LUÍS

2 41.969,16 83.938,32

02

Contratação de empresa especializada
em  serviços  continuados  de
CONTROLE  DE  VETORES  E
PRAGAS URBANAS - 
POLO REGIONAL DE IMPERATRIZ 

2 32.823,86 65.647,72

04

Contratação de empresa especializada
em  serviços  continuados  de
CONTROLE   DE   VETORES  E
PRAGAS URBANAS – 
POLO REGIONAL DE CHAPADINHA 

2 4.999,76 9.999,52

05

Contratação de empresa especializada
em  serviços  continuados  de
CONTROLE  DE  VETORES  E
PRAGAS URBANAS -
POLO REGIONAL DE PINHEIRO 

2 4.997,94 9.995,88

06

Contratação de empresa especializada
em  serviços  continuados  de
CONTROLE  DE  VETORES  E
PRAGAS URBANAS - 
POLO REGIONAL DE SANTA INÊS 

2 5.499,14 10.998,28 

VALOR TOTAL de R$ 180.579,72 (cento e oitenta mil, quinhentos e setenta e nove
reais e setenta e dois centavos).

1.3.  Os  serviços  deverão  ser  realizados  em  todos  os  ambientes  das  unidades
administrativas e judiciais, bem como as instalações existentes, como: área de escritórios,
área de circulação, área de copas, área de banheiros/sanitários/vestiários, ralos, áreas de
poços  de  elevadores,  casa  das  máquinas  depósitos/almoxarifados,  galerias,  shaft’s,
arquivo, auditórios, lanchonete/refeitórios, biblioteca, torres, pontos de limpeza interna e
externa  das  caixas  de  esgotos/gorduras/lixeiras,  escadas  dos  prédios,  forros,  jardins,
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garagens,  grupos  geradores,  nobreaks,  terraço  e  outros  locais  determinados  pelo
CONTRATANTE.
1.4.  Os serviços  serão prestados conforme cronograma, exceto  os reforços – visto  a
natureza  extraordinária,  mediante  Ordem  de  Serviço,  de  acordo  com  levantamento
realizado, verificação do tratamento adequado e indicação da área em m².
1.5 As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas,
mosquitos  e  outros  insetos,  artrópodes,  aracnídeos,  quilópodes,  diplópodes,  ratos  e
outros seres nocivos à saúde humana e que possam causar prejuízos a Administração.
1.6. Concluídos os serviços, os locais deverão ser entregues organizados e desimpedidos
de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais utilizados no momento da
aplicação.

1.7. DA BIOPROTEÇÃO
1.7.1.  Bioproteção,  por  sua  vez,  é  compreendida  como  um  conjunto  de  medidas  de
segurança institucional, pessoal e de procedimentos que visam minimizar o risco do uso
indevido de material  biológico com potencial  risco à saúde humana, animal,  vegetal  e
ambiental,  como  perda,  roubo,  desvio  e/ou  liberação  intencional,  transporte  e
manipulação.

1.8. DO CONTROLE DE PRAGAS
1.8.1. Nos locais onde houver necessidade, a CONTRATADA deverá analisar a espécie
proveniente  e  apurar  o  grau de reinfestação das pragas,  cujo  objetivo  é  identificar  o
tratamento mais adequado, conforme o caso concreto.
1.8.2.  A CONTRATADA deverá  identificar  a  presença  de  colônias  de cupins,  baratas,
formigas,  ratos  e  outras  pragas,  e,  procederá  com  a  utilização  das  técnicas  e
equipamentos específicos com fins de alcançar as áreas, de difícil acesso, promovendo a
remoção das colônias e sub-colônias, injetando solução líquida ou em pó, que possuam
registros na ANVISA, nos locais afetados, nos pisos, telhados, porões, rebaixos, esgotos,
alvenaria, conduítes e todo madeiramento, que houver, nas paredes.

1.9. DO CONTROLE DE INSETOS E OUTROS VETORES
1.9.1.  Procedimento  que  tem  por  fim,  extinguir  e  controlar  a  população  de  insetos
rasteiros ou voadores, tais como baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas e
outros insetos, bem como, aranhas, escorpiões e outros existentes.
1.9.2.  A aplicação  será  realizada  por  meio  de  pulverização,  aplicação  em  gel  e,  ou
polvilhamento  de  pó,  podendo ainda caso exista,  ser  utilizado qualquer  outra  técnica
comprovadamente  mais  eficiente.  A retirada  de  abelhas  e  marimbondos  deverá  ser

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
 3/29



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

realizada  seguindo  as  normas  do  IBAMA  e  Meio  Ambiente  e  demais  disposições
pertinentes.
1.9.3. A CONTRATADA usará produtos com eficácia imediata e residual, assim, que cause
imediato extermínio e que possua ação prolongada, devendo a CONTRATADA assegurar
sua por  eficácia  pelo  interstício  mínimo,  até  que seja  realizado a aplicação seguinte,
ocorrendo reinfestação neste intervalo, a mesma se obrigar a proceder com o reforço.
1.9.4.  Serviço  de  controle  de  insetos  consiste  em  aplicação  (pulverização)  de  cada
inseticida nos ralos sanitários, rodapés e sistema de esgoto sanitário, utilizando produtos
(de quarta  geração)  sintético  orgânico  (piretróide),  composto  de mais  rápida  ação na
interferência da transmissão do impulso nervoso dos insetos, sem provocar odor e de
baixo teor de toxidade aos seres humanos por ser protegida por micro-capsulas. Este
processo tem como objetivo o controle de baratas (periplaneta americana).
1.9.5. Aplicação de inseticida gel, nos armários, eletros e locais onde não é recomendado
o processo convencional  (pulverização),  utilizando como princípio  ativo “Sulfluramida”,
tendo como alvo principal as baratas blasttellas germânicas.
1.9.6.  Deverá  ser  adotada  a  utilização  de  pulverizador  para  combate  a  formigas,
escorpiões, aranhas e larvas de mosquitos.

1.10. DA DESRATIZAÇÃO
1.10.1. De mesmo modo, tal procedimento visa exterminar e controlar a população de
roedores  oriundos  dos  esgotos,  bem  como  ratos  que  transitam  nos  telhados  e
camundongos, assim a aplicação deverá ocorrer de forma extensiva em todas as áreas,
em que se verifique a presença destes animais.
1.10.2. Uso de iscas peletizadas, blocos de parafinas, pó de contato e outras técnicas e
produtos adequados a aplicação em tela,  devendo restrita  observância às normas de
segurança e características do ambiente.

1.11. DA DESCUPINIZAÇÃO
1.11.1.  Procedimento  cujo  principal  objetivo  é  tratar  e  prevenir  a  ação  dos  cupins,
devendo a CONTRATADA proceder com a aplicação do produto de modo a criar uma
barreira protetora entre a estrutura ou madeira e o cupim (colônia), evitando e prevenindo
a penetração e os danos a estrutura.
1.11.2. O que consistirá na aplicação de produto específico de alto poder residual, na
estrutura do imóvel, com a finalidade de formar uma barreira contínua promovendo uma
camada protetora invisível entre a estrutura e o cupim, bloqueando assim o seu acesso às
fontes de alimento.  Porém, as colônias ou subcolonia que já se encontram dentro da
estrutura  serão  combatidas  aos  poucos  no  decorrer  do  monitoramento  e  inspeções
detalhadas.
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1.11.3.  São  realizadas  aspersões  com cupinicida  específico,  em caminhos  existentes
dentre  e  fora  do imóvel.  Este  é  vistoriado como um todo,  para  remoção de colônias
secundárias, formadas normalmente em telhados e árvores próximas as áreas afetadas.
Tratamento localizado através de pulverização por alta pressão de fluido inseticida em
todas as áreas afetadas pelos cupins, utilizando como princípio ativo a molécula “fipronil”.
1.11.4. Deve-se utilizar material de alta potência em baixas doses, sem repelência, com
baixo odor e baixo impacto ambiental.
1.11.5.  A CONTRATADA deverá observar  as normas regulamentadoras pertinentes ao
controle de pragas, ou na ausência dessas, deverão ser adotadas normas internacionais
reconhecidas e aceitas pelo CONTRATANTE.
1.11.6. Obrigar-se a utilização de ativos reconhecidos e autorizados pelo Ministério da
saúde nos moldes com as normas técnicas vigentes da Secretaria de Meio Ambiente.
1.11.7.  Nos  locais  permitidos,  a  CONTRATADA  utilizará  porta-iscas  com  raticida,
identificados com numeração, sinalização de segurança e orientações de emergências.
1.11.8. No que concerne os pesticidas estes devem ser aplicados de forma consistente,
observadas as técnicas e instruções do fabricante, devendo ainda serem remetidos à
avaliação prévia da Fiscalização do Contrato,  cujas amostras devem obrigatoriamente
estar rotuladas com as respectivas FISPQ’s.
1.11.9.  Preliminar  ao  procedimento  a  CONTRATADA  deverá,  sempre  que  possível,
providenciar  a  proteção e  isolamento  dos equipamentos,  utensílios,  e  demais  bens e
objetos  passíveis  de  contaminação,  a  posteriori,  proceder  com  a  limpeza  dos
equipamentos e objetos contaminados, tratando adequadamente o ambiente que houver
resíduos. Concluída a desinfestação, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de
quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais.
1.11.10.  É  necessário  que  os  serviços  sejam  realizados  por  técnicos  altamente
qualificados,  que  utilizem  tecnologia  de  proteção  segura,  e  sem  agressão  ao  meio
ambiente.
1.11.11. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de
qualidade industrial  – ABNT, INMETRO etc.,  além daquelas emanadas dos órgãos de
vigilância sanitária.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência deste contrato será de 1 (um) ano, contados a partir  do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrações
Públicas  –  PNCP,  podendo  ser  prorrogado  sucessivamente,  respeita  a  vigência
máxima de 10 anos, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ 180.579,72 (cento e oitenta mil,
quinhentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos),  incluído no mesmo
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:
Unidade Orçamentária 04901 - Fundo Especial do Poder Judiciário - FERJ
Função 02 - Judiciária
Subfunção 061 - Ação Judiciária 
Programa 0543 - Prestação Jurisdicional 
Ação Orçamentária 6002 - Distribuição de Justiça - FERJ 
Natureza de Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de
Empenho  nº  2025NE001829_FERJ,  emitida  em  23/07/2025,  disponível  no  endereço
eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos.
4.3.  A  Nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  FUNDO  ESPECIAL  DO  PODER
JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ: 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1.  A descrição dos tipos de serviços a serem realizados, bem como sua frequência,
deverão obrigatoriamente obedecer ao estabelecido neste Contrato e sendo o caso, nos
demais artefatos que o compõem.
5.2. Desse modo, os serviços serão realizados em 2 (duas) aplicações, no prazo de 12
(doze) meses, a primeira a partir 30 (trinta) dias da assinatura e publicação do contrato,
ou data a ser definida pela Administração a segunda será em até 6 (seis) meses a contar
da primeira.
5.3. Neste ínterim, os serviços serão assistidos pela garantia semestral, nos casos em
que  forem  necessários,  por  meio  de  reforço  a  ser  solicitado  pela  fiscalização  em
conformidade do Item - denominado “DA GARANTIA DOS SERVIÇOS”.
5.4.  Em  conformidade  com  artigo  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘c’,  os  serviços  a  serem
contratados,  deverão  ser  realizados  nas  unidades  elencadas,  com  fornecimento  de
material,  ferramentas,  utensílios,  equipamentos  e  mão  de  obra,  necessários  para  a
execução das atividades, conforme Ordem de Serviço encaminhada previamente.
5.5. Assim considerando que o prazo para utilização da contratação será de 12 (doze)
meses, foi estimado o quantitativo de 2 (duas) aplicações, considerando que os produtos
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aplicados,  perdem  o  efeito  com o  tempo,  para  manter  o  lugar  sempre  protegido  de
infestações  fica  estipulado  que  a  garantia  compreenderá  o  prazo  de  6  (seis)  meses
intervalo compreendido entre a primeira aplicação e segunda.
5.6. Havendo necessidade de reinfestação nesse interstício de tempo, a CONTRATADA
está obrigada a proceder com o procedimento de reforço sempre que necessário, quando
a fiscalização procederá com a notificação informando da necessidade de reforço.
5.7.  Para  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA deverá  utilizar-se  de  profissionais
especializados.  Todo  o  material  a  ser  utilizado na  execução dos  serviços  deverá  ser
fornecido pela CONTRATADA.
5.8. Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA:
a) em dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00min
19h00min horas;
b) em dias de expediente normal, em regime de plantonistas, de segunda a sexta-feira, no
horário das 19h00min às 07h00min horas;
c) nos finais de semana e feriados, em regime de plantonistas, no horário das 07h00min
às 19h00min horas.
d) Em razão de oportunidade e conveniência,  poderão os serviços serem executados
extraordinariamente, em horários distintos, conforme prévio acordo pelos envolvidos.

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme modelo do Termo de Referência, devendo haver o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a)  não produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não executar  com a qualidade
mínima exigida as atividades Contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. A utilização do IMR não
impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

Indicador I: Prazo de Atendimento de Solicitações da Fiscalização do Contrato

ITEM Finalidade  Garantir  um  atendimento  célere  da  CONTRATADA  às
demandas da Fiscalização do Contrato.

Meta a cumprir Para atendimento das solicitações da fiscalização relativas à execução do
objeto, deverão ser cumpridos os prazos estabelecidos nos cronogramas
elaborados previamente a cada aplicação.

Instrumento de 
medição

Formulário, Ordem de Serviços enviada pela CONTRATADA à Fiscalização
do Contrato, via e-mail ou outro meio hábil.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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Forma de
acompanhamento

Ordens  de  Serviço  e  Mensagens  eletrônicas  e/ou  correspondências
trocadas entre a Fiscalização e a CONTRATADA. Contagem de prazo de
atendimento: Início – Data estipulado na OS para realização do Serviço
e/ou  Data  de  recebimento  da  mensagem/  correspondência  contendo  a
solicitação da Fiscalização; Fim – Comprovação formal da data em que o
serviço foi realizado bem como apresentação do Certificado de Aplicação.

Periodicidade 2 (duas) vezes ao ano – Conforme Cronograma

Início de Vigência Início da demanda, datas acordadas.

Mecanismo de 
Cálculo

Conforme valoração  resultante  de  cada  ocorrência,  sendo no  resultado
encontrado  o  valor  final,  conforme  ocorrências  apuradas  em meio  aos
serviços,  impactando  assim  no  valor  a  ser  considerado  em  possíveis
glosas na fatura.

Faixa de Ajustes Sem considerar as sanções previstas no termo de referência e demais 
normativos que regem a contratação;
Faixa 1: < 3 pontos: a CONTRATADA receberá 100% do valor da fatura.
Faixa 2: De 4 a 9 pontos: recebimento de 95% do valor da fatura. Faixa 3 
Acima de 9 pontos recebimento de 90% do valor da fatura. Sem prejuízo 
das sanções previstas.

Observações Ocorrendo  impossibilidade  de  atendimento  dos  prazos  estabelecidos
previamente,  a  Fiscalização deverá  ser  comunicada imediatamente,  por
escrito, visando avaliar as medidas necessárias a resolução do problema e
a não incidência de ajustes no pagamento. Todas as ocorrências deverão
ser  formalmente  registradas  para  acompanhamento  da  Fiscalização  e
mensuração dos resultados alcançados pelo Instrumento de Medição de
Resultados.

OCORRÊNCIAS

Tipo de Ocorrências Pontos

Deixar de responder as comunicações de mero expediente(e-mail, documentos oficiais e
mensagem em canais de WhatsApp) em até 24 (vinte horas).

1

Não cumprimento de prazos estabelecidos nos cronogramas de execução –
Por dia de atraso.

1

Não corrigir os serviços executados em desconformidade com o Termo de Referência
e/ou Descrição Detalhada dos Itens Licitados no prazo
determinado pela fiscalização – POR DIA DE ATRASO

2

Atraso na resposta das notificações formais – Para cada 24 horas de atraso, do prazo
estabelecido.

2

Não manutenção das condições de habilitação – POR DIA 1

Apresentação da fatura sem os documentos complementares exigidos para efetivação
do pagamento – POR DIA DE ATRASO DEPOIS DE NOTIFICADO

1

Cobrança por serviços não realizados – Para cada serviço cobrado indevidamente 3

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1. A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das

obrigações  contratuais  por  parte  da  CONTRATADA,  observando-se  os  termos  do

contrato, a conformidade dos serviços prestados ou bens fornecidos.

7.2. Recebida a nota fiscal, o fiscal do contrato deverá proceder a análise, ateste e

certificação da Nota Fiscal no SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal),  observados  os  prazos  do  recebimento  provisório  e  definitivo  definidos no

Termo de Referência e neste contrato.

7.3. A nota fiscal deverá ser enviada para pagamento até o 7º (sétimo) dia do mês

subsequente  à  sua  emissão,  conforme  disposto  na  PORTARIA-TJ  –  21242023,

acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de

consulta  on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido  Sistema,

mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  e  documentação  complementar,

quando for o caso.

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta-corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta)

contados  a  partir  do  fornecimento  do  material,  à  vista  da  Nota  Fiscal/Fatura

devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

7.5.  A Nota  Fiscal  deverá  ser  expedida  em nome  da  Unidade  Orçamentária  que

constar na nota de empenho.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.7. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital,  neste

contrato,  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselha  o  pagamento  será

devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento.

7.8. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.

7.9. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O objeto do contrato será recebido:

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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8.2. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais.
8.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório.
8.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência.
8.5.  Hipótese  em  que  a  CONTRATADA,  deverá  refazer  todo  o  serviço  ineficaz  e/ou
ineficiente, em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a
Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas.
8.6.  O recebimento  provisório  ou definitivo  não libera a  CONTRATADA dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração.
8.7. No prazo de até cinco dias do adimplemento da parcela, a  CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.
8.8. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
8.9. O  CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por  meio  de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais
encarregados pelo serviço,  com a finalidade de verificar  a  adequação dos serviços e
constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e  revisões  finais  que  se  fizerem
necessários.
8.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento
de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.
8.11. A CONTRATADA fica obrigada a refazer, reforçar, às suas expensas, no todo ou em
parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução  ou  materiais  empregados,  podendo  à  fiscalização  não  atestar  a  medição
correspondente, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos  os  testes  de  campo  e  à  entrega  dos  Manuais  e  Instruções  exigíveis,  quando
necessário.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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8.13. O fiscal ou a equipe de fiscalização poderá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
8.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento
definitivo.
8.15. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
8.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório
no dia do esgotamento do prazo.
8.17.  No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  provisório  dos
serviços, o Gestor do Contrato ou fiscal deverá providenciar o recebimento definitivo, ato
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:
8.18.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à  CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
8.19.  Emitir  Termo Circunstanciado para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.20. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado
(IMR), ou instrumento substituto.
8.21.  O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto
como um todo, e será realizado da seguinte forma:
8.22.  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até cinco dias da comunicação
escrita da CONTRATADA;
8.23.  Definitivamente,  por  empregado  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo  de  observação,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos
contratuais.
8.24. O prazo para recebimento definitivo será de cinco dias.
8.25. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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8.26. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,  ou,  em
qualquer  época,  das  garantias  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
8.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
8.28. O TJMA poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, por meios
de seus representantes legais (Gestor e/ou Fiscal), dispensar o recebimento provisório
dos serviços.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  empregado

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que

tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções. (TCU, acórdão

1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara)

9.4. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010

– Plenário)

9.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções  por  ela  propostas  sejam  as  mais

adequadas.

9.6. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços entregues/executados pela CONTRATADA

que não estejam de acordo com as especificações do Edital.

9.7.  Exigir  legalmente  que  a  empresa  proceda  com  o  saneamento  dos  serviços

executados fora dos padrões exigidos.

9.8.  Pagar  à  CONTRATADA o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e

condições estabelecidas neste Contrato.

9.9.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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CONTRATADA, no que couber, em conformidade com as normas vigentes.

9.10. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c)  Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  CONTRATADA,

mediante  a  utilização  destes  em atividades distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d)  Considerar  os  trabalhadores  da  CONTRATADA como  colaboradores  eventuais  do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

9.11.  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos

serviços objeto do contrato.

9.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

9.14.  Receber os serviços,  em conformidade com os prazos,  quantidade,  qualidade e

condições estabelecidas no edital e anexos.

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários  ao perfeito  cumprimento  das cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de
Referência e em sua proposta.
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado ao TJMA, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à  CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
10.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo  CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.8. Garantir a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Contrato, no prazo determinado.
10.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações legais, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.10. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.
10.13.  Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  do  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos.
10.14.  Prestar  os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,  fornecendo
todos os  materiais,  equipamentos e utensílios  em quantidade,  qualidade e  tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação.
10.15. Disponibilizar ao  CONTRATANTE, os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual – EPI, conforme normas regulamentadoras.
10.16.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem desempenhadas,
alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a
CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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10.17.  A  CONTRATADA deverá  designar  a  quantidade de empregados necessários  à
execução dos serviços, providenciando substitutos a fim de que não prejudique a boa
execução dos serviços.
10.18.  Visando  permitir  a  autorização  e  liberação  de  acesso  dos  empregados  da
CONTRATADA às instalações do TJMA, deverá apresentar previamente à fiscalização, a
relação  dos  empregados  da  Contratada  que  atuarão  na  prestação  dos  serviços(cada
aplicação  ou  reforço),  bem  como  cópia  dos  documentos  individuais  necessários  ao
cadastro, se necessário.
10.19. Tal relação deve ser mantida permanentemente atualizada, de modo a refletir as
possíveis alterações no contingente dos empregados da  CONTRATADA utilizados nos
serviços contratados. Na ocasião do desligamento do empregado a empresa informa em
tempo hábil ao TJMA.
10.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração  e  submeter-se  aos  regimes  de  seguranças  internas:  patrimonial  e  de
segurança  do  trabalho.  Além  de  cumprir  a  legislação  vigente  sobre  Segurança  do
Trabalho, acatando especificamente todas as recomendações feitas pelo TJMA.
10.21. Deverá ainda, designar preposto a partir da assinatura do contrato, o qual deverá
se reportar ao fiscal ou gestor do contrato, para representá-los na execução do contrato.
10.22.  Todos  os  utensílios  e  equipamentos  necessários  à  execução  dos  serviços
contratados, deverão estar devidamente identificados, de forma a não serem confundidos
com similares de propriedade do TJMA.
10.23. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o lixo e/ou resíduos gerado
durante a prestação de serviços.
10.24.  Atender,  prontamente,  a  todas  as  observações,  reclamações  e  exigências
necessárias que se façam, no sentido de cumprimento do Contrato e da melhoria dos
serviços  executados,  permitindo  ao  TJMA todas  as  facilidades  para  fiscalização  dos
mesmos.
10.25. Havendo alguma divergência a  CONTRATADA poderá elaborar e apresentar ao
TJMA, relatório hábil especializado identificando as atividades insalubres, periculosas e
níveis de exposição, que após avaliar, poderá validar o resultado apresentado.

CLÁUSULA ONZE – DA SUSTENTABILIDADE
11.1. A CONTRATADA deverá observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade,
consoante ao Art. 5º da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, bem como, a
Política  de  resíduos  Sólidos  (Lei  nº  12.305/2010  e  Decreto  nº  10.936/2022)  e  suas
alterações para promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
11.2. Resolução CNJ 400/2021.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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11.3.  Treinamento/capacitação  periódicos  dos  empregados  sobre  boas  práticas  de
redução de Desperdícios/poluição.
11.4. Utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia.
11.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.
11.6.  Substituição  de  substâncias  tóxicas  por  outras  atóxicas  ou  de  menor  toxidade,
sempre que possível.
11.7. Utilização de técnicas de Sanitização e Dedetização mais eficientes e racionais, que
possibilitem a manutenção da qualidade de serviços requerida com a menor quantidade
possível de intervenções (redução da frequência da realização dos serviços sem queda
na qualidade).
11.8. Adotar práticas de Inutilização e Descarte das Embalagens dos produtos saneantes
e  desinfestantes  de  uso  restrito,  conforme  as  informações  descritas  na  Seção  V  da
Resolução ANVISA RDC nº 622/2022.
11.9. Devendo a CONTRATADA sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de
forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a
geração  excessiva  de  resíduos,  a  fim  de  atender  às  diretrizes  de  responsabilidade
ambiental adotadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTE
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
12.2.  Após o interregno de um ano,  os preços iniciais  serão reajustados,  mediante a
aplicação do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.
12.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo.
12.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
12.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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CLÁUSULA TREZE – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
13.1.1. Será sancionada com advertência,  quando der causa à inexecução parcial do
Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão (TJMA),  pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  sem prejuízo das demais
cominações  legais  e  contratuais,  a  licitante  ou  CONTRATADA que  enquadrar-se  nas
condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da  legalidade,  da
proporcionalidade e da razoabilidade: 
I - der causa à inexecução parcial do Contrato, que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - der causa à inexecução total do Contrato;
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Contrato sem motivo
justificado. 
13.1.3. Será  declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e
máximo  de  seis  anos,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I - aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA ,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
II - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
III - praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
IV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  .  
13.1.3.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise
jurídica prevista no §6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir
os trâmites descritos no art. 6º da Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de 2024.
13.1.4.  Será  imposta  à  CONTRATADA a  multa  moratória  e  a  sanção  pecuniária  que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado  em relação  ao  prazo  fixado  no  Contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:
I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
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atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no Contrato;
III - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada
em desconformidade com o prazo previsto no Contrato;
IV - após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve
notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar
em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é
mais vantajoso rescindi-la. 
13.1.4.1. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta  por  cento)  do  valor  do contrato  licitado ou celebrado com contratação direta e
poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
13.1.4.2.  Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido
no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
13.1.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas no contrato e na  Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de
2024.
13.1.4.4. Caso a  CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o
restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue. 
13.1.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
I - descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II  -  recolhido  à  conta  bancária  informada  à  CONTRATADA pelo  TJMA,  mediante
apresentação do respectivo comprovante;
III - descontado do valor da garantia prestada.
13.1.4.6. Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela
CONTRATADA  ao  CONTRATANTE,  conforme  disposto  no  art.  21,  §§1º  e  2º,  da
Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma do
art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora notificada
para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será levantado
o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
13.1.4.7. A  multa  compensatória  será  imposta  à  CONTRATADA que  executar
parcialmente o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada,
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respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses
casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts.
137 e seguintes da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021  .  
13.1.4.8. Caso  o  atraso  na  execução  do  objeto  alcance  45  (quarenta  e  cinco)  dias
corridos, unidade gestora do contrato deve notificar a CONTRATADA e, considerando as
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste
o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, devendo instruir
os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA. 
13.1.4.9. A inexecução parcial  do  objeto  do  contrato  implica  a aplicação de multa  no
percentual  de até 20% (vinte por  cento)  sobre o valor  da parcela não cumprida,  nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução-GP nº 83, de 13 de
agosto de 2024.
13.1.4.9.1. O desempenho em nível inferior a 80% do padrão definido no acordo de

nível de serviço configura inexecução parcial do serviço ensejando, além do desconto
previsto, as penalidades conforme abaixo descritas: 
I - o desempenho igual ou superior a 75% e inferior a 80% será considerada falta leve

e ensejará a penalidade de advertência;
II - o desempenho inferior a 75%, bem como a reincidência de desempenho punível

por advertência, será considerado falta grave e punidos por multa.
13.1.4.10.  A inexecução  total  do  objeto  do  contrato  implica  a  aplicação  de  multa  no
percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato,
nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.
156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e §1º do art. 3º da Resolução-GP nº 83, de 13
de agosto de 2024.
13.1.4.11.  As  penalidades  de  multa  moratória  e  multa  compensatória  não  serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no §4º do art. 20 da Resolução-
GP nº 83, de 13 de agosto de 2024.
13.1.4.12. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art.  416 do  Código
Civi  l  .
13.1.4.13. A aplicação da multa  compensatória  não obsta  a  apuração e  cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato. 
13.1.4.14.  A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021 e do art. 3º da Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de 2024, observadas
as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e
4º do art. 20, da Resolução-GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
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13.2. A aplicação  das  sanções  será  precedida  de  regular  instrução  de  processo  de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas  na  Lei
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e  Resolução-GP nº  83,  de  13  de  agosto  de  2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUATORZE – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. Durante a vigência deste Contrato a prestação do serviço será acompanhada
pelos fiscais formalmente designados.
14.2. O acompanhamento contratual é pressuposto para o recebimento provisório ou
definitivo do seu objeto, mas não exclui a responsabilidade civil  da CONTRATADA
pela solidez e segurança com relação ao objeto contratado, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
Contrato.
14.3.  Qualquer  desconformidade  quanto  ao  objeto  contratado,  apontada  pela
comissão ou pelo Fiscal (Gestor ou Executor) do Contrato, acarretará a rejeição do
objeto,  devendo a  CONTRATADA providenciar  as devidas correções ou o  correto
adimplemento da obrigação.
14.4. As irregularidades apontadas pela comissão ou pelo Fiscal (Gestor ou Executor)
do  Contrato  durante  o  acompanhamento  da  execução,  ou  no  momento  do
recebimento,  deverão  ser  sanadas  até  o  prazo  previsto  para  o  adimplemento  da
obrigação, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis.
14.5. O TJMA acompanhará e fiscalizará o fornecimento do material ou equipamento
descrito  neste  Contrato,  anotando,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  objeto,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de vícios, defeitos, imperfeições, falhas, irregularidades ou incorreções
observados, encaminhando os apontamentos à autoridade superior competente para
as providências cabíveis, de modo a zelar pelo perfeito e integral cumprimento do
objeto.
14.6. Os serviços deverão ser executados em horários previamente definidos através
da fiscalização do contrato, devidamente ajustado com a empresa e os envolvidos,
conforme deliberação da Presidência do TJMA, observados os seguintes critérios:
14.7.  Nas vésperas dos finais  de  semana/feriados e  no final  do  expediente,  com
antecedência de 48 hs para o próximo expediente,  obedecendo preferencialmente
feriados e fins de semana, no horário das 08:00 as 17:00 hs, conforme ajuste prévio
entre as partes.
14.8. Os serviços serão aceitos em definitivo em até 30 (trinta) dias após a data de
aplicação  dos  produtos,  desde  que  constatada  a  sua  eficácia,  que  em  caso  de
reinfestação deve a empresa proceder  com o reforço  na aplicação dos produtos,
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sempre  que  for  constatada  a  necessidade,  mediante  notificação  à  empresa
CONTRATADA.
14.9. Considerando a diversidade local das unidades administrativas e jurisdicionais
que  compõem  o  Poder  Judiciário  do  Maranhão,  o  agendamento  deverá  ocorrer
conforme  conveniência  dos  responsáveis  locais  (Magistrado,  Chefe  ou  Servidor
devidamente  autorizado  pela  Chefia  Imediata)  devendo  o  responsável  local  e  o
responsável  da  empresa  ajustarem  a  execução  conforme  melhor  conveniência.
Devendo  também,  o  responsável  local  acompanhar,  facilitando  o  acesso  às
dependências do prédio e se necessário for,  emitir  relatório  concernente à efetiva
execução, que deverá ser juntado ao procedimento administrativo interno (Sistema
Digidoc),  para que esta Coordenadoria  caso seja  necessário  possa atuar  com as
devidas providências que requeira o caso concreto.
14.10. Os produtos serão aplicados nas copas, cozinhas, salas em geral, gabinetes,
circulações, banheiros, sanitários, poços dos elevadores, “ETE”, casas de máquinas,
depósitos,  arquivos,  auditórios,  galeria,  restaurantes,  refeitórios,  biblioteca,  torres,
caixas  de  esgotos,  bocas  de  lobo,  grelhas,  mobiliário  em  geral,  utensílios,
equipamentos elétricos e eletrônicos, equipamentos de informática, eletrodomésticos,
caixas de gorduras, lixeiras, escadas, forros, telhados, estacionamentos, garagens,
passeios,  galerias  de  fiação,  paineis  elétricos,  anel  sanitário,  palco,  jardins,
estacionamentos e demais ambientes.
14.11. Os serviços prestados ficam sujeitos à observância da Lei Sanitária nº 6.437 de
20  de  agosto  de  1977,  que  trata  das  infrações  à  legislação  sanitária  federal  e
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências.
14.12. Os serviços prestados deverão ainda observar a Lei nº 6.514/77, pertinente à
saúde e medicina do trabalho e dá outras providências.
14.13. Deverá ainda os serviços prestados respeitar todas as diretrizes estabelecidas
na Lei nº 6.938/81 que dispõe a Política Nacional de Meio Ambiente.
14.14. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter  no mínimo as seguintes
características:
14.15. Não causarem manchas e danos aos mobiliários e instalações.
14.16. Serem antialérgicos.
14.17. Ser domissanitários com registro no Ministério da Saúde.
14.18. Não corrosivos.
14.19. Incolores de ação tóxica de baixo risco ao ser humano.
14.20.  As  iscas  usadas  devem  conter  substância  amarga  ao  paladar  humano,
utilizada para prevenir ingestão acidental.
14.21. Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação;
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14.22. Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Resolução – RDC Nº
10, de 9 de março de 2010 – ANVISA e, atender ainda, Portaria nº. 321, de 28 de
julho de 1997 – ANVISA.
14.23.  Por  fim,  os  produtos  químicos  domissanitários  utilizados  na  execução  dos
serviços deverão estar registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme
estabelece a RDC ANVISA nº 184/2001.
14.24.  Conforme  A  RDC  52/09  ANVISA,  a  empresa  responsável  deve
obrigatoriamente  fornecer  o  comprovante  de execução  dos  serviços,  contendo as
informações mínimas exigidas pela mencionada Resolução da Diretoria Colegiada.
14.25. Conforme art. 20, da RDC Nº 52/2009, deverá a CONTRATADA entregar a 1ª
via do comprovante de execução de serviço ao representante local ou setor onde
foram realizados os serviços.
14.26.  Deverá  também  enviar  a  2ª  via  para  a  fiscalização  designada  para
acompanhar tais serviços, para fins de comprovação e controle.
14.27. Quando da emissão da fatura de serviços, a 3ª Via do “CS” deverá ser juntada
de forma obrigatória com os demais documentos que compõem o relatório.
14.28. Nos casos de quaisquer eventos anômalos a empresa poderá proceder com o
comunicado verbal reduzindo a termo, colhendo pelo menos 3 (três) assinaturas do
presente.
14.29. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)
14.30. Ocorrendo demanda que ultrapassem a competência do fiscal, estas deveram
ser solicitadas formalmente ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
14.31. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços com fins de evitar degeneração,
devendo intervir sempre que necessitar, requerendo à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.
14.32. O fiscal deverá realizar a avaliação periódicas, a fim de verificar se a prestação
se encontra  num nível  satisfatório  de desempenho e  qualidade da prestação dos
serviços.
14.33. Deverá ainda, registrar em controle próprio, com fins de formar histórico de
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
14.34.  Em  casos  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  regular  execução  do
contrato, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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solicitando  e  sugerindo  as  medidas  necessárias  para  solucionar  os  embaraços
ocorridos.
14.35. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras
gerais  estabelecidas  no  Capítulo  VI  (Da  execução  dos  Contratos)  da  Lei  nº
14.133/2021 e nos termos da Resolução-GP nº 21/2018.
14.36. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
formalmente designados, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).
14.37.  Compete  à  Diretoria  Administrativa  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  a
gestão e a fiscalização deste contrato, conforme art.  3º,  § 3º da Resolução GP –
21/2018,  que  designará  os  responsáveis  pela  gestão  e  fiscalização  por  meio  de
Portaria.
14.38. A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide nem diminui  a
responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.
14.39. Ocorrendo demandas que ultrapassem a competência do fiscal, estas deverão
ser solicitadas formalmente ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
14.40. Para exercer as funções de titular responsável pela fiscalização indico o Srº.
Diego Oliveira  Dias da Costa – Mat nº 189258. Ato contínuo, figurará como fiscal
substituto o Srº. Carlos Alberto Neves Costa – 105031.
14.41. Durante a execução do objeto, deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços com fins de evitar degeneração, devendo intervir sempre que
necessário,  requerendo  à  CONTRATADA  a  correção  das  faltas,  falhas  e
irregularidades constatadas.
14.42. O fiscal deverá realizar avaliações, a fim de verificar se a prestação encontra-
se num nível satisfatório de desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
14.43. Deverá ainda, registrar em controle próprio, com fins de formar histórico de
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
14.44.  Em  casos  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  regular  execução  do
contrato, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
solicitando  e  sugerindo  as  medidas  necessárias  para  solucionar  os  embaraços
ocorridos.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
 23/29



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CLÁUSULA QUINZE – DA PERIODICIDADE E DA GARANTIA DO DOS SERVIÇOS
15.1.  Após a  celebração do contrato,  os  serviços  serão inicialmente  executados num
período de 1 (um) ano, devendo a CONTRATADA observar que os pagamentos serão
realizados  de  forma  fracionada,  a  cada  aplicação,  conforme  o  cronograma  de
desembolso, descritos neste Contrato e demais documentos.
15.2. O pagamento dos serviços ocorrerão conforme cronograma de aplicações, assim
considerando que as aplicações serão em 02 (duas) parcelas, o pagamento da primeira
parcela será de 50% (cinquenta por cento) e a derradeira igualmente em 50% (cinquenta
por cento) do valor do Contrato.
15.3.  A garantia  dos  serviços  será  acionada,  nos  casos  de  reinfestação  ou  quando
ineficaz os produtos aplicados, sendo assim a CONTRATADA será notificada pelo fiscal
do Contrato, que relatará o caso de forma pormenorizada, mediante instrumento hábil,
como  e-mail,  telefone  ou  expediente  oficial,  obrigando  a  CONTRATADA,  executar  o
reforço dos produtos, caso se constate a presença de insetos ou roedores no prédio no
período  de  6  (seis)  meses  após  a  aplicação,  compreendido  no  intervalo  de  cada
aplicação.

CLÁUSULA  DEZESSEIS  –  DO  TRATAMENTO  E  DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS
16.1.  A CONTRATADA obriga-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com a
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, assim como as determinações do Conselho Nacional de Justiça e da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de Proteção de Dados do Tribunal
de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de 23 de março de 2021) e Portaria GP
224/2024-TJMA.

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal nº 14.133,
de 01 de Abril de 2021.
17.2.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por
cento) dos valores inicialmente pactuados, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº
14133/2021
17.3.  As  alterações  contratuais,  se  houverem,  serão  formalizadas por  meio  de Termos
Aditivos, numerados em ordem crescente e serão exigidas as formalidades do Contrato
originalmente elaborado.

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
 24/29



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CLÁUSULA DEZOITO – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
18.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
18.2.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o
CONTRATANTE,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
18.3.  A extinção nesta  hipótese ocorrerá na próxima data  de aniversário  do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. A extinção deste contrato se dará
nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
18.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.5.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
18.6.  O contrato poderá ser  extinto  unilateralmente pela Administração,  nos casos de
inexecução  parcial  ou  total  do  objeto,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  nele
previstas e em legislação específica, assegurados o contraditório e a ampla defesa, bem
como amigavelmente.
18.7. Quando da extinção, o gestor deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem  que  os  empregados  serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.
18.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).
18.9.  O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  a  CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com
dirigente do CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
18.10. O contrato também poderá ser extinto,  caso se constate que a CONTRATADA
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção,  chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação (art. 2º, inciso VI,
da Resolução CNJ nº 7, de 2005);

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
 25/29



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

18.11. A hipótese prevista acima se estende às contratações cujo procedimento licitatório
tenha  sido  deflagrado  quando  os  magistrados  e  servidores  geradores  de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis)  meses após a desincompatibilização (art.  2º,  §  3º,  da
Resolução CNJ nº 7, de 2005).

CLÁUSULA DEZENOVE – DO PREPOSTO
19.1.  A CONTRATADA deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  do  TJMA,

durante o período de vigência do contrato, para atuar administrativamente, sempre que for

necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o

nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à

sua qualificação profissional.

19.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá

apresentar-se à unidade fiscalizadora, no primeiro dia útil  após a ordem de início dos

serviços, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do

Livro  de  Ocorrências  ou  documento  equivalente,  destinado  a  registrar  as  principais

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos

pertinentes  à  implantação  de  postos  e  à  execução  do  contrato,  relativos  à  sua

competência.

19.3. O preposto, apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços

prestados ou quaisquer outras dúvidas pertinentes a execução e o objeto contratado.

19.4.  A empresa  deverá  orientar  o  seu preposto  quanto  à  necessidade de acatar  as

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de

Segurança e Medicina do Trabalho.

19.5. A designação do preposto não implicará nenhum custo adicional ao Poder Judiciário

do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA VINTE – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
20.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de Abril
de 2021.
20.2.  O  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato e aos documentos que integram os Processos Administrativos n°s 47229/2024 e
50087/2025  –  TJMA,  e  que  são  partes  integrantes  deste  Contrato,  independente  de
transcrição, o Edital PE (SRP) 90013/2025, o Termo de Referência, a Proposta de Preços
da CONTRATADA e DECISÃO-GP - 72312025.
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CLÁUSULA VINTE E UM – DA SUBCONTRATAÇÃO
21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA ANTICORRUPÇÃO
22.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal no 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete, por si,  a cumpri-las fielmente,  e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO ASSÉDIO
23.1.  Da  Política  de  Prevenção  e  Enfrentamento  do  Assédio  Moral,  do
Assédio Sexual e da Discriminação.
23.1.1.  As  partes  declaram que  têm ciência  da  existência  da  Política  de  Prevenção  e
Enfrentamento  do Assédio  Moral,  do Assédio Sexual  e  da Discriminação,  inclusive dos
instrumentos e dos canais disponíveis para garantir sua efetividade.
23.1.2.  As  partes  comprometem-se  a  dar  conhecimento  aos  funcionários  e/ou  aos
colaboradores  que  atuam,  diretamente,  nos  Órgãos  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão dos instrumentos e dos canais disponíveis acerca da Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação.
23.1.3. Atos em desacordo com a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral,
do Assédio Sexual e da Discriminação, implicarão penalidades de acordo com a gravidade
do fato, podendo ser aplicadas as seguintes sanções: censura, advertência, suspensão ou
rescisão contratual, assim como outras medidas legais cabíveis, conforme previsto nos arts.
221  e  228 do Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Estado do Maranhão (Lei  nº
6107/94);  no art.  7º  do Regulamento Disciplinar  dos Servidores do Poder  Judiciário  do
Estado do Maranhão (Resolução nº 50/2010); no inciso XXI, art. 35 do Regimento Interno;
no art. 32 do Código de Normas da Corregedoria.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA PUBLICAÇÃO
24.1. O  CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato,
na Imprensa Oficial, em obediência ao disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de
Abril de 2021.
24.2. Este contrato após assinado e publicado no PNCP e estará disponível no Portal da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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CLÁUSULA VINTE E CINCO – DO FORO
25.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

            E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes
legais, assinam o presente Contrato de inteiro teor.

Datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do TJMA

CONTRATANTE

MACIRLÂNDIA NASCIMENTO LEITE
Representante da Empresa

CONTRATADA

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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ANEXO VI
MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº 7
do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta empresa/entidade
não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta,  colateral ou por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos
respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e
assessoramento dessa Corte de Justiça.
Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário,
sendo nulos os atos assim caracterizados.
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)
VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que
tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela         Resolução         nº  
229,         de         22.06.16  ) (…)
§  3º  A vedação  constante  do  inciso  VI  deste  artigo  se  estende  às  contratações  cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções,
assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.
(Incluído pela         Resolução         nº         229,         de         22.06.16  ).
§  4º A contratação  de  empresa  pertencente  a  parente  de  magistrado  ou  servidor  não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal,
quando, no caso concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo
licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16).
Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na referida
resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.
Local e data: _________________________________
Nome da empresa: ____________________________
CNPJ: ______________________________________

MACIRLÂNDIA NASCIMENTO LEITE
Representante da Empresa

CPF nº 993.379.913-49

Referência: CTPS nº 0093/2025 – TJMA (PE 90.013/2025 e ARP 046/2025).
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ANEXO I 

 

DOS LOCAIS E DAS DIMENSÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Polo Regional de São Luís 

Lote 01 – Polo Regional de São Luís 

Nº 

Orde

m 

COMARCAS/UNIDA

DE PREDIAL 

ENDEREÇO ÁREA 

CONSTRUÍ

DA (M²) 

01 Tribunal de Justiça 

(Prédio Sede) 

Praça D. Pedro II, s/n, 

Centro, São Luís/MA. 
3.590,02 

02 Tribunal de Justiça 

(Prédio Sede) ANEXO I 

(área médica) 

Praça D. Pedro II, s/n, 

Centro, São Luís/MA. 1.013,83 

03 Tribunal de Justiça 

(Prédio Sede)  ANEXO 

II 

Praça D. Pedro II, s/n, 

Centro, São Luís/MA. 1.944,99 

04 Tribunal de Justiça 

(Prédio Sede) ANEXO 

III 

Praça D. Pedro II, s/n, 

Centro, São Luís/MA. 1.575,22 

05 Tribunal de Justiça 

(Prédio Sede) ANEXO 

IV 

Praça D. Pedro II, s/n, 

Centro, São Luís/MA. 2.107,76 

06 Corregedoria Geral da 

Justiça 

Travessa Couto Fernandes, 

s/n, Centro, São Luís/MA. 
1.039,08 

07 Garagem da 

Corregedoria Geral da 

Parque XV de Novembro, 

N.º 260 – Centro, São 
132,00 
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Justiça Luís/MA 

08 Corregedoria Geral da 

Justiça - ANEXO - 

Coordenadoria de 

Medidas Cautelares 

Travessa Couto Fernandes, 

s/n, Centro, São Luís/MA. 
200,00 

09 Depósito Público da 

Corregedoria 

Rua Giordano Mochel, 

Parque Pindorama, São 

Luís/MA. 

450,00 

10 Coordenadoria de 

Material e Patrimônio / 

Garagem do Tribunal 

Rua Viveiros de Castro, nº 

257, Alemanha, São 

Luís/MA. 

3.243,93 

11 Centro Administrativo 

do Tribunal de Justiça 

e prédios anexos - 

ANEXO VII 

Rua do Egito, s/nº, Centro ( 

Antiga Assembleia 

Legislativa) 
3.700,00 

12 Unidade de 

monitoramento aos 

Carcerários / Biblioteca 

TJMA 

Prédio Solar Cesário dos 

Veras, Rua do Egito, nº 144 

- A (prédio anexo ao Prédio 

Administrativo VII) 

975,77 

13 Diretoria de Segurança 

Institucional e 

Coordenadoria de 

Acompanhamento a 

Carreira - DRH 

Prédio Solar Cesário dos 

Veras, Rua do Egito, nº 144 

- B (prédio anexo ao Prédio 

Administrativo VII) 

1.010,02 

14 Galpão da Divisão de 

Administração 

Patrimonial 

Estrada da Vitória/Av. Luiz 

Rocha, nº 2409, lojas 5 e 6, 

Bairro Fé e Deus. 

930,00 

15 Fundação da Cidadania 

e  Justiça (Casa da 

Rua Inácio Xavier de 

Carvalho,  nº 286 São 
1.385,57 
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Criança) Francisco, São Luís 

16 Escola Superior da 

Magistratura – ESMAM 

(nova sede) 

Rua Búzios, s/nº, Calhau, 

São Luís - MA 945,48 

17 Coordenadoria 

Estadual da Mulher / 

Coordenadoria da 

Infância e Juventude 

Rua do Egito, nº 167, 

Centro, São Luís/MA. 
282,58 

18 Diretoria Judiciária 

(Prédio do BASA) 

Dom Pedro II,Centro, São 

Luís/MA. 
1.317,00 

19 2º Vara de Execuções 

Penais 

Rua das Sucupiras, quadra 

47, Nº 31, no bairro 

Renascença 

183,91 

20 Centro de Conciliação 

de Conflitos 

Rua do Egito, nº 196, 

Centro, São Luís/MA 
298,58 

21 Diretoria de Segurança 

Institucional 

Rua do Egito nº166, Centro, 

São Luís/MA. 
744,64 

22 Núcleo de Penas 

Alternativas 

Rua das Sucupiras, Quadra 

47, casa 31, Renascença I 
200,34 

23 Creche “Judith 

Pacheco” 

Rua dos Afogados, nº 681, 

Centro, São Luís/MA 
595,77 

24 Casa Abrigo Rua  01 Quadra AA  Nº 02 ,  

Loteamento Jardim Coelho 

Neto  - Calhau 

419,68 

25 Fórum da Comarca de Avenida Gonçalves Dias, 1.238,95 



 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANSPORTES DO TJMA 

 
 
 

São José de Ribamar s/nº. - Centro. 

26 Juizado Especial Cível 

e Criminal de São José 

de Ribamar 

Av. Gonçalves Dias, s/n, 

Casa da Justiça (ao lado) 250,00 

27 Fórum da Comarca de 

Paço do Lumiar 

Avenida 15, s/nº. - 

Maiobão. 
1.529,45 

28 Juizado Especial Cível 

e Criminal de Paço do 

Lumiar 

Avenida 15, s/nº. - 

Maiobão. (Fórum) 390,00 

29 Fórum da Comarca de 

Raposa 

Av. Cafeteira, s/nº – Bom 

Viver. 
373,60 

30 1º Juizado Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Rua do Egito, nº. 139 – 

Centro. 480,86 

31 2ºJuizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Campus Universitário Paulo 

VI da Universidade Estadual 

do Maranhão (UEMA) – São 

Cristóvão. 

328,03 

32 3º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida Professor Carlos 

Cunha, Calhau, s/nº, 2º 

Andar, Fórum 

Desembargador Sarney 

Costa 

140,00 

33 4º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida 13, s/nº.  -  Centro 

Social Urbano (CSU)  - 

Cohab/Anil. 

250,00 

34 5º Juizado  Especial Avenida dos 660,00 
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Cível e das relações de 

Consumo 

Portugueses/nº, Casa da 

Justiça, Campus do Bacanga 

da Universidade Federal do 

Maranhão (UFMA) 

35 6º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida Getúlio Vargas 

1986/2001, Monte Castelo, 

São Luís - MA (nova sede) 

438,16 

36 7º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Rua Anapurus nº. 01 - 

Loteamento Bela Vista, 

Renascença II. 

230,00 

37 8º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida Professor Carlos 

Cunha, Calhau, s/nº, 4º 

Andar, Fórum 

Desembargador Sarney 

Costa 

240,00 

38 9º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida Jerônimo de 

Albuquerque, s/nº. 

UniCeuma, Campus II 

Cohama - UNICEUMA. 

205,40 

39 10º Juizado Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida São Luís Rei de 

França, nº. 32. Faculdade 

Atenas Maranhense - Turu. 

147,30 

40 11º Juizado Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida Casemiro Júnior, 

nº. 260 - Anil. 170,00 

41 12º Juizado Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida Engenheiro 

Emiliano Macieira, S/N, KM 

0, Bairro Tirirical, 

400,00 
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42 13º Juizado  Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

BR 135, KM 06, Bairro Tibiri, 

São Luís/MA. 312,84 

43 14º Juizado Especial 

Cível e das relações de 

Consumo 

Avenida dos Holandeses, 

nº. 185 - Olho D’Água. 303,25 

44 1º Juizado Especial 

Criminal - FÓRUM 

CALHAU 

Avenida Professor Carlos 

Cunha, Calhau, s/nº, 3º 

Andar, Fórum 

Desembargador Sarney 

Costa 

120,00 

45 2º Juizado Especial 

Criminal 

Avenida Casemiro Júnior, 

nº. 260 - Anil. 
287,61 

46 3º Juizado Especial 

Criminal 

Rua Oswaldo Cruz (Rua 

Grande), s/nº. Faculdade 

Estácio de Sá - Canto da 

Fabril . 

240,00 

47 Juizado Especial do 

Trânsito – DETRAN 

Rua do Cema, s/nº,  Vila 

Palmeira, São Luís. 
189,93 

48 Juizado Especial da 

Fazenda Pública, 

Estadual e Municipal 

Avenida Professor Carlos 

Cunha, Calhau, s/nº, 5º 

Andar, Fórum 

Desembargador Sarney 

Costa 

120,00 

49 Turmas Recursal Cível 

e Criminal – CEUMA 

Avenida Professor Carlos 

Cunha, Calhau, s/nº, 5º 

Andar, Fórum 

Desembargador Sarney 

Costa 

120,00 
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50 2º Juizado Cível e 

Criminal de São José 

de Ribamar 

MA 203, n.° 05, qd. L, 

Araçagy, São José de 

Ribamar/MA (prédio 

comercial Bacuri Center) 

341,38 

51 Diretoria de 

Informática 

(Avenida Dom Pedro II, nº 

140, Centro, São Luís / MA) 
1.317,03 

52 Anexo do Fórum – 

Juíza Maria Cristina 

Azevêdo para 

funcionamento da Vara 

da Infância e 

Juventude, Juizado 

Especial de Violência 

Doméstica e Familiar 

contra a Mulher, 3ª 

vara cível e Núcleo 

Psicossocial de São 

José de Ribamar 

Av. Gonçalves Dias, nº 840, 

Centro, São José de 

Ribamar. 

589,92 

53 Central de Inquérito e 

Custódia 

Rua Gabriela Mistral, 716, 

Outeiro da Cruz. 
641,70 

 

 

 

54 

Unidade Administrativa 

(Casarão) - Ampliação 

estrutural da Divisão 

Psicossocial, 

reacomodação da 

Diretoria Judiciária, 

dos Recursos 

Constitucionais, 

Centralização das 

Sedes dos Núcleos que 

estejam em prédios 

locados, estúdio da 

Assessoria de 

Comunicação e 

 

 

 

Rua Portugal, nº. 165, 

Centro, em São Luís/MA 1.451,81 
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Laboratório de 

Inovação, conforme 

Memo-GDG-382024. 

55 
São Luís (Edifício 

Manhattan) 

R. Prof. Luís Pinho 

Rodrigues, 359-195 – Jardim 

Renascença, São Luís – MA, 

65075-740 

887,19 

 

 

 

 

 

56 

3º Juizado Especial 

Cível e das Relações 

de Consumo de São 

Luís 

 

Em processo de locação que 

deverá ser localizado entre 

as imediações da Avenida 

Jerônimo de Albuquerque,  

Kennedy, João Pessoa, dos 

Franceses, Areinha, Parque 

Amazonas, Parque de 

Fátima, Parque Pindorama, 

Parque dos Nobres, Parque 

Timbiras, Vila dos Nobres, 

Primavera, Conjunto Dom 

Sebastião, Bom Jesus, 

Coroadinho, Vila dos Frades, 

Vila Conceição, Salina do 

Sacavém, Coroado, 

Redenção, Filipinho, Sítio 

Leal, Túnel do Sacavém, 

Sacavém, Coheb do 

Sacavém 

 

 

 

 

320,00 

 

57 

NUAPSI  - Núcleo de 

Atenção Psicossocial 

TJMA 

A ser instalado, cujo imóvel 

deverá ter no máximo a 

metragem informada no 

campo a seguir. 

369,72 

58 Fórum Desembargador 

Sarney Costa 

Av. Professor Carlos Cunha, 

s/n - Calhau 
52.905,25 

59  4 unidades imóveis 

para realocação do 1ª 

juizado especial cível e 

Procedimento em seleção 

das unidades, que não 

poderão ultrapassar a 

500,00 

52.085,25
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criminal do termo 

judiciário de são josé 

de ribamar e posterior 

instalação das 4ª vara 

cível e vara da fazenda 

pública do termo 

judiciário de São José 

de Ribamar, criadas 

pela lei complementar 

nº 254, de 14 de 

setembro de 2022. 

metragem informada.  

60 Coordenadoria 

Estadual da Mulher 

R. Nazaré, 58, Qd. 53 – São 

Luís – Ma 
473,64 

61 Prédio Anexo Garagem 

(Gran São Luís Hotel) 

Av. D. Pedro, nº 299, 

Centro 
3.083,55 

62 Garagem localizada no 

Parque XV de 

novembro, para fins de 

registro) 

 Av Beira-mar, Nº 384, 

Centro CEP.: 65010-070 - 

São . 
4.931,00 

63 
Prédio do Basa 

Av. Dom Pedro II, n° 140 – 

Centro – São Luís 
1.317,03 

64 Imóvel destinado a 

abrigar as instalações 

da coordenadoria de 

acompanhamento e 

controle da estratégia 

(Coace) 

Rua Djalma Dutra, Centro, 

nº. 100 
175,00 

65  12º juizado especial 

cível e das relações de 

consumo, que deverá 

Rodovia BR 135 / Avenida 

Engenheiro Emiliano 

Macieira, Complemento: 

400,00 
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ser transferido do atual 

imóvel, lo 

S/N, KM 0, Bairro Tirirical, 

CEP: 65095-600, São 

Luís/MA, 

66 Aquisição de imóvel 

localizado na rua do 

Egito, ao lado do 

centro administrativo 

do TJMA (anexo VII), 

para fins de registro. 

Rua do Egito – Centro 281,55 

67 Aquisição de imóvel 

localizado na av. Beira 

mar, n° 384– Centro, 

Prédio ao lado do 

Centro Administrativo 

TJMA, para fins de 

registro. 

 
Rua do Egito, S/N - Centro, 
São Luis – MA, 65010-120 

494,62 

68 

Conjunto de imóveis que 

abrigavam o Antigo 

Prédio Bradesco – 

 4 imóveis, localizados na 

Avenida Dom Pedro II, nº 102; 

Rua Djalma Dutra, nº 70; Rua 

Rua Djalma Dutra, nº 76 e Rua 

Djalma Dutra, nº 36 

1.391,92 

69 

Prédio do Banco do 

Brasil 

Imóvel do Praça Pedro II, 

nº 78, Centro, São Luís/MA, 

 

1.446,42 

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL 109.950,28 

 

Polo Regional de Imperatriz 
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Lote 02 – Polo Regional de Imperatriz 

Nº 

Orde

m 

COMARCAS/UNIDA

DE PREDIAL 

ENDEREÇO ÁREA 

CONSTRUÍ

DA (M²) 

01 Açailândia(Novo 

Fórum) 

Avenida Edilson C. Ribeiro, 

s/n – Centro. 

4.321,90 

02 Juizado Especial Cível e 

Criminal de Açailândia. 

Rua Santos Dumont, nº 234 

- Centro. 

300,00 

03 Alto Parnaíba Rua Vereador Carlos 

Lustosa, nº. 330 -  Bairro 

Santa Cruz. 

558,27 

04 Amarante do Maranhão Rua 31 de março, s/nº. - 

Centro. 

469,58 

05 Balsas Fórum: Av. Jamildo, s/nº. - 

Potosi. 

1.059,74 

06 Juizado Especial Cível e 

Criminal de Balsas. 

Praça Gonçalves Dias, s/n, 

Centro, Balsas 

270,00 

07 Carolina Av. Elias Barros, s/nº. - Alto 

da Colina/ Carolina 

848,02 

08 Estreito Avenida Tancredo Neves, 

s/nº. - Centro. 

872,16 

09 Grajaú Rua Antonio Francisco dos 

Reis, nº. 06 - Centro. 

563,05 
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10 Imperatriz (anexo) Rua Frei Manuel Procópio, 

nº 51, Centro, Imperatriz. 

900,00 

11 Imperatriz (sede) Rua Rui Barbosa, s/n – 

Centro 

1.740,22 

12 Imperatriz (nova sede 

em construção) 

Obra em andamento 42.809,78 

 

13 1º Juizado Especial 

Cível e Criminal de 

Imperatriz. 

Avenida Perimetral, nº 116 

Parque do Buriti – 

Faculdade Santa Teresinha 

203,93 

14 2º Juizado Especial 

Cível e Criminal de 

Imperatriz. 

 Avenida Prudente de 

Moraes, s/nº - Residencial 

Kubitschek, Quadra 01 a 06, 

FACIMP 

 

204,10 

15 Imperatriz (Complexo 

Judiciário) 

 

Rua Arthurus, s/nº, Parque 

Sanharol, em frente a 

FACIMP 

678,30 

16 Imperatriz (Vara da 

Mulher) (prédio 

compartilhado) 

Rua Monte Castelo, nº 296, 

1º Andar, Centro, 

Imperatriz 

 

181,25 

17 2ª Vara da Fazenda e 

5ª Vara Cível de 

Imperatriz 

Centro, s/nº, Imperatriz 

 

435,00 

18 Juizado Especial Rua Iracema, nº 709 – 261,50 

42.764,78
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Criminal de Imperatriz Bairro Nova Imperatriz. 

19 Turmas Recursais  de 

Imperatriz 

Rua Rui Barbosa, s/nº. - 

Centro. CEP 65900-440 

100,00 

20 Itinga do Maranhão Av. Juscelino Kubistchek, 

nº. 27, Jardim Planalto. 

386,72 

21 João Lisboa Rua Tiradentes, s/nº. - 

Mutirão. 

927,92 

22 Loreto Rua Antônio Coelho e Silva, 

s/nº. - São Sebastião. 

373,61 

23 Montes Altos Rua Parsondas de Carvalho, 

s/nº. - Centro 

676,71 

24 Porto Franco Praça Getúlio Vargas, s/nº. 

- Centro. 

987,00 

25 Riachão Rua da Penha, s/nº. - 

Centro 

466,62 

26 São Domingo do 

Azeitão 

BR – 230, s/n - Centro 566,00 

25 São Pedro da Água 

Branca 

Av. Tancredo Neves, s/nº. – 

Centro CEP.: 65.920-000 

196,21 

26 São Rdo das 

Mangabeiras 

Rua Manoel Olívio de 

Carvalho nº. 150 - Centro. 

338,54 

27 Senador La Roque Avenida Mota e Silva, nº. 

163 – Centro. 

307,16 
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28 Tasso Fragoso Rua Gonçalves Dias, s/nº. - 

Centro. 

168,98 

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL 62.127,27 

 

 

 

 

Polo Regional de Caxias 

Lote 03 – Polo Regional de Caxias 

Nº 

Orde

m 

COMARCAS/UNIDA

DE PREDIAL 

ENDEREÇO ÁREA 

CONSTRUÍ

DA (M²) 

01 Barão de Grajaú Av. Mário Bezerra, 613. 

CEP: 65.660-000 

360,68 

02 Barra do Corda Praça Maranhão Sobrinho, 

s/nº. - Centro. 

860,26 

03 Buriti Bravo Rua Joaquim Aires, nº 315 - 

Centro. 

360,69 

04 Caxias Av. Norte-Sul, s/nº. - 

Campo de Belém. 

3.305,25 

05 Juizado Especial Cível 

e Criminal de Caxias. 

Av. Norte-Sul, s/nº. - 

Campo de Belém. 

247,90 
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06 Codó Rua João Ribeiro, nº. 3132 

- São Sebastião. 

1.706,56 

07 Coelho Neto Avenida Antônio Guimarães 

(Ma 034), s/nº. - Bairro 

Olho da Aguinha. 

689,89 

08 Colinas (Nova Sede) MA – 132, Bairro 

Guanabara, Colinas – MA 

927,92 

09 Coroatá Rua Gonçalves Dias, s/nº. - 

Centro. 

769,49 

10 Dom Pedro Rua Engenheiro Rui 

Mesquita s/nº. - Centro. 

524,59 

11 Gov. Eugênio Barros Rua 15 de Novembro, nº. 

241 - Centro. 

182,59 

12 Joselândia Avenida Duque de Caxias, 

nº. 500 - Centro. 

231,03 

13 Matões Travessa Timbiras, s/nº,  

Bairro Matadouro, Matões. 

774,19 

14 Mirador Av. Francisco Luís da 

Fonseca, s/nº. - Centro. 

1.097,62 

15 Parnarama Rua Pedreiras, nº. 253 - 

Centro. 

367,61 

16 Paraibano Rua Santo Antonio, nº. 98 - 

Centro. 

271,00 
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17 Passagem Franca Rua Joaquim Távora, s/nº. 

- Centro. 

333,89 

18 Pastos Bons Av. dos Amanajós, nº. 39 – 

Centro. 

400,49 

19 Presidente Dutra Rua Presidente Castelo 

Branco, s/nº. - Centro. 

461,50 

20 Santo Antônio dos 

Lopes 

Praça Abraão Ferreira, s/nº. 

- Centro. 

267,16 

21 São Domingos do MA Travessa de 1º de Maio, 

s/nº. - Centro. 

566,00 

22 São Francisco do MA Rua Dr. Soares de Quadros 

– Conjunto José Reinaldo. 

427,48 

23 São João dos Patos Rua Marechal Hermes da 

Fonseca, s/nº. – São 

Raimundo. 

338,54 

24 Sucupira do Norte Praça da República, 

s/nº.Centro 

300,00 

25 Timbiras Rua Manoel Gonçalves de 

Almeida, nº. 948 - 

Forquilha. 

140,81 

26 Timon Rua Drª. Elizete de Oliveira 

Farias, s/nº. - Parque Piauí. 

2.581,65 

27 Juizado Especial Cível 

e Criminal de Timon 

Rua Drª. Elizete de Oliveira 

Faria, s/nº. - Parque Piauí. 

426,55 
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28 Tuntum Avenida Joaci Pinheiro, 

Praça Des. Jorge Rachid 

s/nº. 

411,35 

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL 19.332,69 

 

 

Polo Regional de Chapadinha 

Lote 04 – Polo Regional de Chapadinha 

Nº 

Ord

em 

COMARCAS/UNIDA

DE PREDIAL 

ENDEREÇO ÁREA 

CONSTRUÍ

DA (M²) 

01 Anajatuba Rua Magalhães de Almeida, 

249 – Centro. 

435,48 

02 Araioses Rua do Mercado Velho, 

s/nº. - Centro. 

366,14 

03 Brejo Av. Luís Domingues, nº. 

135 - Centro. 

616,13 

04 Barreirinhas Av. Joaquim Soeiro de 

Carvalho, s/nº. - Centro. 

299,00 

05 Buriti Av. Candoca Machado, nº. 

125 - Centro. 

252,86 

06 Cantanhede Rua Boa Esperança, s/nº. - 

Centro. 

366,14 
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07 Chapadinha Avenida Coronel Pedro 

Mata, s/nº. - Centro. 

1.075,82 

08 Humberto de Campos Praça Coronel Joaquim 

Rodrigues, s/nº. - Centro. 

442,24 

09 Urbano Santos Avenida Manoel Inácio, nº. 

385 - Centro. 

361,04 

10 Icatu Rua Barão do Rio Branco, 

s/nº. - Centro. 

423,00 

11 Itapecuru – Mirim Rua Basílio Simão, s/nº. - 

Centro. 

758,00 

12 Magalhães de Almeida Avenida Getúlio Vargas, 

s/nº. - Centro. CEP.: 

65.560-000 

432,30 

13 Morros Rua do Passeio, s/nº. - 

Centro. 

774,06 

14 Rosário BR - 222 (próximo à 

entrada da cidade) . 

927,92 

15 Santa Rita Rua Rui Barbosa, s/nº - 

Centro. 

466,62 

16 Santa Quitéria do 

Maranhão 

Rua Dom Pedro II, s/nº. - 

Centro. 

655,22 

17 São Bernardo Rua Pedro II, s/n, Planalto, 

São Bernardo. 

770,70 
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18 São Mateus do 

Maranhão 

Rua Volta Redonda, s/nº. - 

Toca da Raposa, São 

Mateus 

689,89 

19 Tutóia Rua Celso Fonseca, s/nº. - 

Centro. 

373,71 

20 Vargem Grande Rua Horácio Gonçalves, 

s/nº. - Rosalina. 

338,54 

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL 10.824,81 

 

 

 

Polo Regional de Pinheiro 

Lote 05 – Polo Regional de Pinheiro 

Nº 

Ord

em 

COMARCAS/UNIDA

DE PREDIAL 

ENDEREÇO ÁREA 

CONSTRUÍ

DA (M²) 

01 Alcântara Praça Gomes de Castro, nº 

25 – Centro. 

543,04 

02 Arari Rua João Inácio Garcia, nº. 

100 

485,45 

03 Bequimão Rua João Boueres, s/nº. - 

Centro. 

272,74 
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04 Bacuri Rua da Alegria,109. Centro. 313,90 

05 Cândido Mendes Rua Professor Caxias, nº. 

260 - Piracambu. 

359,34 

06 Carutapera Rua Firmino Pantoja, nº. 

113 - Centro. 

373,61 

07 Cedral Praça Jacinto Gonçalves, 

s/nº. - Centro. 

434,06 

08 Cururupu Rua Hercolana Vieira, s/nº. 

- Centro. 

408,76 

09 Gov. Nunes Freire Rua do Comércio, 1646 - 

Centro. 

335,72 

10 Guimarães Praça dos Sagrados 

Corações, s/nº. 

236,70 

11 Maracaçumé Rua Bom Jesus, s/nº, 

Centro, Maracaçumé 

848,94 

12 Matinha Rua Afonso Matos, s/nº. - 

Centro. 

408,76 

13 Mirinzal Rua Sousandrade, s/nº. - 

Centro 

373,61 

14 Olinda Nova do 

Maranhão 

Rua da Alegria, s/nº. - 

Centro. 

765,12 

15 Penalva Av. Djalma Marques, s/nº. - 

Centro. 

366,14 
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16 Pinheiro Praça José Sarney, s/nº. - 

Centro. 

706,87 

17 Santa Helena Travessa Bequimão, S/n 

Centro, Santa Helena. 

897,95 

18 Santa Luzia do Paruá Rua Maranhão, s/nº. - 

Centro. 

427,48 

19 São Bento Av. Antônio Padilha, s/nº. - 

Centro. 

848,02 

20 São João Batista Avenida Antéro Costa, nº. 

200 - Centro. 

464,86 

21 São Vicente de Ferrer Rua Paulo Ramos s/nº. - 

Centro. 

223,12 

22 Turiaçú Av. Santos Dumont, s/nº. - 

Canário. 

408,76 

23 Viana Av. Luis de Almeida Couto 

s/nº Centro, Viana 

1.193,58 

24 Vitoria do Mearim Rua Teodoro Ferreira, s/nº. 

- Centro. CEP.: 65.350-000 

416,85 

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL: 12.113,38 

 

 

Polo Regional de Santa Inês 



 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS E TRANSPORTES DO TJMA 

 
 
 

Lote 06 – Polo Regional de Santa Inês 

Nº 

Ord

em 

COMARCAS/UNIDA

DE PREDIAL 

ENDEREÇO ÁREA 

CONSTRU

ÍDA (M²) 

01 Arame Rua Barão de Grajaú, s/n. 

Centro. 

366,14 

02 Bacabal Rua Manuel Alves de 

Abreu, s/nº. Centro 

1.386,81 

03 Juizado Especial Cível 

e Criminal de Bacabal. 

Rua Manuel Alves de 

Abreu, s/nº. Centro 

265,33 

04 Bom Jardim Rua Nova Brasília, s/nº. - 

Alto dos Praxedes. 

607,79 

05 Buriticupu Rua Deputado Vila Nova, 

s/nº. - Bairro Terra Bela. 

882,00 

06 Esperantinópolis Rua Getúlio Vargas, nº. 

200 - Centro. 

299,14 

07 Igarapé Grande Praça Mariano Costa, s/nº. 

- Centro. 

196,45 

08 Lago da Pedra Rua Ilário Sales Neto, nº. 

177-A - Centro. 

927,87 

09 Monção Rua Hermes de Araújo, 210 

- Centro. 

248,32 

10 Olho D'Água das Av: Fernando Ferrari, 116 - 190,48 
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Cunhãs Centro 

11 Paulo Ramos Rua Desembargador 

Sarney, s/nº. - Centro. 

303,01 

12 Pedreiras Rua das Laranjeiras, s/nº. 

– Goiabal. 

790,12 

13 Pindaré-Mirim Rua da Palmeira, s/nº. - 

Bairro Palmeira. 

373,61 

14 Pio  XII Rua Juscelino Kubitschek, 

nº. 1084 - Centro. 

427,48 

15 Poção de Pedras Av. Presidente Kennedy, 

nº. 27 - Centro. 

358,00 

16 Santa Inês Rua do Bambu, nº. 689 - 

Centro 

1.298,77 

17 Juizado Especial Civel 

e Criminal de Santa 

Inês. 

Rua do Bambu, nº. 689 - 

Centro 

317,83 

18 Santa Luzia do Tide Av. Nagib Haickel, Santa 

Luzia. 

983,06 

19 São Luís Gonzaga do 

MA 

Travessa de 1º de Maio, 

s/nº. - Centro. 

697,92 

20 Vitorino Freire Rua Amaral Peixoto nº. 05 

- Centro. 

872,19 

21 Zé Doca Avenida Coronel. Stanley 

Fortes Batista, s/nº. - 

249,67 
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Centro. 

Total m² 12.041,99 

Área Total( m²) 226.435,42 
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